
'       PFtEFEITIJRÀ"uNICl[ZAt}

OEVAIENTE       '-

PREFEITuRA MuNICIPAL DEVALENTE

Pregão No: 08-040/2047

Processo Administrativo: 299/201 7

Dt. do Proc-. Administrativo: 07/07/2-017.

--Ll# Data do Edital                         Hora
25/07/2O17..                      -       09:00:00

Objeto
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA DE JURÍDICA PARA AQUISlÇÃO  DE VEÍCuLOS
AUTOMOTIVOS OKM  (TIPO AUTOMÓVEL PARA PASSAGE-IROS  E AMBULÂNCIAS),  PARA
ATENDER AS NECESSIDADES  DAS SECRETA[`lA MUNICIPAL DA SAÚDE E  DEMAIS
SECRETARIAS DO MUNICiPIO  DE VALENTE.

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projeto / Atividàde (Ação) :
Elemento   :_
Fonte  :

O
Espécie

Compra de Materiais
.-.-Modalida-de  _-

Pregão Presencial para Registro de Preço
Critério de Julgamento

Menor Preço por ltem

Em conformidade com a Lei FederaI 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE -     .
PRAÇA GETÚLI O VARGAS

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

•  '    VALENTE-BA,7dejulhode2017

Senhor(a) Gestor(a),

Venho  através   da   presente,   solicitar  a  V.EXa.   que  seja   aberto  um   processo   licitatório,   objetivando  a
EVENTUAL CONTRATAÇÃO  DE PESSOA DE JURÍDICA PA[uAQUISIÇÃO  DE VEÍCuLOS AUTOMOTIVOS OKM
(TIPO  AuTOMÓVEL   PARA  PASSAGEIROS   E  AMBULÂNCIAS),   PARÁ  ATENDER  AS   NECESSIDADES   DAS
SEC[tETARIA   MUNICIPAL   DA   SAÚDE   E   DEMAIS   SECRETARIAS   DO   MUNICÍPIO   DE   VALENTE.   ,   neste
município, com valor estimado em R$   640.000,00   , conforme solicitação de despesa em anexo.

é considersaeçFo.

^e

mais  para  o  momento,  aproveitó  a  oboriuàidade  paíi'  renovar  meus  éincer'os  votos  de  estima  e

Atenciosàmente;

Exmo_ Sr.(a)

MARCOS AI)RIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO
P refeito
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JACUÍPE VE

A/C da Prefeltura Municipal cle Valente,

COTAçÃO DE PREçOS

Valente-Bahia, 03 de JULHO de2017.
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JACUÍPÊ VEículoS tmA
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Conforme solicitação deste município, estamc)s encamnhando a cotação de preços para
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de veículos automotívos Okm (tipo
automóvel para passageíros e ambulância), para atender as necessidades da SJecretaria
Muriicipal de Saúde e demaissecretarias do municípíci deValente

ltem Quant. lJnjd. D escri çã o Valor unitário Valor Total

1 3 Uníd.

Veículo   novo,   0   (zero)    km,   com   motorizaçãomínima14adaptadoparaambulânciaparasimplesremoção,anomínimc):2017,cor:branca,câmbioma"al,giroflex,sirene,assentoe5tofadoparaacompanhante/enferrieiro,assoalhoaprovad,agua,revestidocompassadeiraplásticalavável,colchãorevestidocc)mplásticc)lavável,conjuntosinalizadoracústico/visual,divisóriaentrçacabíneeocompartimentotraseiro,Íluminaçãointernaeventilaçãanocompartimentodopaciente,macaretrátílde1,80m,cabeceiraregiilável,2cintosdefixaçãodopacientee6rodízios,suporteparafrascocomsoro/sarigueeduploparaoxigênio,jogosdetapetes,apoic)sdecabeçadianteiroscomregulagemdealtura,bancosdíanteírosreclináveis,.frísosdeproteçãolateraiscominscrição,Airbagparamotoristaepassageiro,freioscomslstemaABS.

R$ 79,900,00 R$ 239.70O,00

2iCuLC)S 3l:mA. fw_ u-nid.presidem

Veículo  de  passeio, 0  (zero)  km,  motorização  comcilindradatotalmínimade1.300cm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoc)legasolina),direçãohidráulicaouelétrica,cãmbiomanual,comarcondicionado,travaelétrica,airbag,freiosABSeacessóriosqueatendamoCódigoNacionaldeTrânsíto.eDutra,1180-PontoCentraI-CEP:44075-516-FeiradeSa

R$ 52.430,00ntana-Bahía-jacuÍ, RÍ 157.290,00e©acIJipemop*brg

Tels.: Ger8Í 75 S602-6666   -    Fax: 75 3625-4173 / 3625-1 53[I    -   Atendímenio a CllEinte: 3602-6688 / 668



JuL.JIL,c

9 3 5 Unid.

Veículo de passeio, O (zero) km, motorização cc)mcilíndradatotalmínímade970cm3,anomínimo:2017,cor:braTica,combustívelflex(alcoolegasolina),díreçãohidráulicaouelétrica,câmbíomanual,comarconclicíonado,travaelétrica,airbag,freiosABSeacessóriosqueatendamoCódigoNacionaldeTrânsíto.

R$49.220,00 R$ 246,100,00

4 1 Unicl.

Veículo       utilitário      pick-up,       0      (zero)       km,motorizaçãocomcilindradatotalmínimadei.300cm3,anomínimo:20í7,cor:branca,ccmbustívelflex(alcoolegasolina),comcapacidadedecargacomnomínimo700(setecentos)kg,direçãohidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comarcondicionado,airbag,freiosABSeacessóriosqueatendamc)CódigoNacionaldeTrânsito.

R$57.500,00 R$57.500,OO

Valor Total R$700.59 0,0 0

Valor Total da Cotação: R$700.590,00 (Setecentos mil, qumentos e noventa reais)
Prazo cle Validade: 60 (sessenta) dlas

•!?`'.'i`'.;: .1
Ü      "S€.EST.04S1?.217_NS  I

JACtiÍÊ)E VEiSulOS LT[)Ã

É;N'r:o:?E!SfDREgii!T:"cBTgíP;iR4:.;OAÍh5! 58106 !
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JACUÍPE VEÍCULOS IIDA. Av. Pr®sldente Dulra,  1180 - Ponlo CentraI - CEP: 44075-516 - Feira de SantaJia - Bahia -jacuipe@jacuipe.com.br
TTels... Gei.BI 75 3602-6666   -   Fax: 75 3625-4178 / 3625-1 639    -   Atendímento a CIÍente.- 3602ô688 / 6689
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BRnONE ITABUNA: Av. J. S. Pinheiro, nO l798 - Centro - liabma-BA
CEP: 45600-298 - Tel.: (73) 3214470O - E-mail: bnone@brione com.br
CNJP: 06.276.99l/000l-l6 l  INSCRIÇÃO  ESTADUAL:  64.037.O20-NO   d

BRIONE VALENÇA. Av. Antcinio Carlos Magalhães, 950A - Rod. BA OOI
Bairro Sflo Felix - V!úençü-BA -  CEP: 45400-000 - Tel.: (75) 3643-3300
CNPJ: 06.276..99i/0002-05 l mSCRiÇÂo EsTADUAL: 74.oO9.oio-No

A/C da Prefeitura Municipal de Valente.

COTAçÃO DE PREçOS

Valente-Bahia, 03 de JULHO de 2017.

Conforme solicitação deste município, estamos encamnhando a cotação de preços para
eventual ccintratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de veiculos automotivos Okm (tipo
automóvel para passageiros e ambulância), para atenc!er as necessiclades da Secretaria
Municipal de Saúde e demais secretarias do município de Valente

8Êem Q"anE. Umõd]q Descrição Valor umitári® V@loF "oSai

l 3 lJnid.

FIORINO  FURGÃO  1.4  FLEX,  BÁSICA,  2017/2018,BRANCA.Vei'culonovo,0(zero)km,commotorizaçãomínima1.4,adaptadoparaambulânciaparasimplesremoção,anomi'nimo..2017,cor:branca,câmbiomanual,giroflex,sirene,assentoestofadoparaacompanhante/enfermeiro,assoalhoaprovad'agua,revestidocompassacleiraplásticalavável,colchãorevestidocomplásticolavável,conjuntosirializadorac:ústico/visual,dMsóriaentreacabineeocompartimentotraselro,iluminaçãointernaeventilaçãonocompartimentoclopaciente,macaretrátildel,80m,cabecelraregulável,2cintosdefixaçãodopacientee6rodízios,suporteparafrascocomsoro/sangueeduploparaoxlgênic),jogosdetapetes,apoiosdecabeçadiantelroscomregulagemdealtura,bancosdianteirosrec!ináveis;frisosdeproteçãolateraiscominscrição,Airbagparamotoristaepassageirc),freioscomsistemaABS.

R$ 77.000,00 R$ 231.000,00

2 3l( Unid.ll

PALIO AITRACTIVE  1.4 FLEX,  2017/2017  BRANCC),COMPLETO-Veículodepasseio,0(zero)km,motorizaçãocomcillndraclatotalmínimade1.30Ocm3,anornínlmo:2017,cor..branca,combustívelflex(alcoolegasolina),direçãohidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comarcondiciorlaclo,travaelétrica,airbag,freiosABSeacessóriosqueatenclamoCódigoNõcionaldeTrânsito.,,,JfflÊ

R$ 52.OOO,00 RS  156.00O,OO

n      f  -:.- Os,,tfl(í) 'Ô.h\.,eii.a

ti_"."\. L\¢  Ven.,út\\
B\.:,",  \,¢iciilo+ Ltda.



me/hOr Pra  VOCê              mrro Sao Felix - Valcnça-BÁ- cép: 454oo-o-oO. Tei,.: (75) 3643-33oo
CNPJ: 06.276;99 l/OOO2-05 l "SCRIÇÃ'O ESTADUAL: 74,OO9.O 1 0-NO

BRlONE ITABUNA.. Av. J. S. Pinheiro, nO l798 - Cent[o - 1tabuna-BA
CBP: 456OO-298 - Te1.: Ç3) 3214-4700 - E-mai]: brione@brionç.com.br
CNJP: 06.276.991/000l-l6 l INSCRIÇÃO EST'AI)UAL: 64.037,O20-.NO   '

BRIONE VALFNÇA: Av, Antorit, Callos MagÍ\HScs, 950A-Rod. BA OOl

3 5 Unjd.

PAuO ATTRACTIVE 1.O FLEX, 2017/2017, BRÀNCC)COMPLETO-Ve(culodepasseio,O(zero)km,motorização:comcilindradatç)'talmínimade970cm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),direçãomdráulicaouelétrica,câmbiomanual,com-arcondicionado,travaelétríca,aírbag,freiosABSeacessóriosqueatendamoCódigoNaciorialdeTr-ânsitci.

R$     45_OOO,00 R$ 225.000,00

4 1 unid.

STRADA     HARD     WORKING     CABINE     SIMPLES,2017/2018,BRANCA,COMPLEA-Veículoutilitáriopick-up,0(zero)km,mo,torizaçãocomcilindradatotalmínimade1.300cm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),comcapacidacledecargacomnomínimo700(setecentos)kg,direção,hidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comaràond;cionado,alrbag,freios,ABSeacess_óríosqueatendamoCódigoNacionaldéTrânsito,

Ri     57.OOO,00 R$    57.000,00

Valor Total R$669.00O,OO

Valor Total da Cotação: 669.OOO,00.(Seiscentos e sessenta e nove mil reaTs),
Prazo de Validade: 30 (TRINTA) dias

OSVALDO OLIVEIRA DE ANDRADE
GERENTE DE VENDAS



i5=,.    i`" PREFEITu[u  MUNICIPAL DEVALENTE
Praça  Getúlio Vargas,  01'- Vaíente =  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

SOLICI"çÃO DE DESPESAS

1.1-DO OBJETO:

Exmo. Sr.  MARCOS ADRIANO DE OLIVEllu 'A[uÚJO

Venho, através do presente, solicitar a Vossa  Excelência autorização para
instauração do.Processo Administrativo, visando a execução do Objeto
cont,ratação de emjresa  para  EVENTUAL CO.NTRATAÇÃO  DE PESSOA(S)
JuRIDlc,A(s) pARÁ AQulsIÇÃo DE vElcuLos AuToMoTlvos oKM mpo
AUTOMOVEL PARA PASSAGEIROS E, AMBULÂNCIA), 'PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  E DEMAIS
SECRETARIAS  DO  MuNICÍPIO  DE VALENTE

ITENS ESPECI FICAçÃO :

Ite m Quant' Unid' Descrição
Valorunitário

Valor Total

1 3 Unid.

Veículo  novo,  0  (zero)  km,  com  motorizáçãómínima1.4,adaptadoparaambulânciaparasimplesremoção,anomínimo:2017,cor:branca,çâmbiomanual,giroflex,sirene,asséntQestofadoparaaéom-pahhante/enfermeiro,assoalho.a.,.proVa.d,a'gua,revestidocompassadeirap[ásticalavável,colchãorevestidocomplásticolavável,conjuntosinalizadoracústico/visual,divisóriaentreacabineeocompartimentotraseiro,iluminação-,interna,eventilaéãono

Rf 70.000,00 R$  210.OOO,00

compartimento  dó  paciente,  macá  retrátil  de1,80m,cabeceiraregulável,2cintosdefixaçãodopacientee6rodízios,suporteparafrascocomsoro/sangueeduploparaoxigênio,jogosdetapetes,apoiosdecabeçadianteiroscomregulagemdealtura,bancosdianteirosreclináveis;frisosdeproteçãolateraiscominscrição,Airbagparamotoristaepassaqeiro,freioscomsistemaABS.

2 3 Unid.

Veí:ulo.de  passeio,  0  (zero)  km,- m;toriZaçãocomcilindradatotalmínima.de'1.30Ocm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),direçãohidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comarcondicionado,travaelétrica,_airba.g,freiosABSeacess.óriQsqueatendam_--oCódigo

R$ 49.000,00 R$  147.000,OO

PREl:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BAllIA, Praça Getúlio Vargas, 01, centro; Fone:  (75) 3263-2S62



PREFEI.TU[lA MUNICIPAL DE VALEN'TE
Praça  Getúlio Vargas,  O1,- Valente,-  Ba  ,
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

\

3 5 Unid.

Nacional  de Trânsito.Veícu-lodepasseio,0  (zero)  km,  mot;rizaçãocomcilindradatotalmínimade97Ocm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),direçãohidráulicaou

RS
R! 230.000,00elétrica,         câmbio         manual,         com         arcon.aicionado,travaelétrica,._airp_ag,freiosABS-e'acessóriosqueatendamo.CódigoNacionaldeTrânsi'to. 46.000,OO

O 4

1 uàid.

Veículo     utilitário     pick-up,     0     (zero)     km,motorizaçãocomcilindradatotalmínimade1.300cm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustível,flex(alcoolegasotna),comcàpacidadedecargaíomno-rhínimo700

`      '`RS`

R$      53.000,00
(setecentos)      kg,      direção      hidráulica      ouelétrica,câmbiomanual,comarcondi_cionado,airbag,freiQs-ABSeacessóriosqueatendamoCódigoNacionaldeTrânsito. 53.000,00

Valo-r Total R$640.000,00

.9
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO E FAZENDA.

.``

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE VALENTE - BAHIA, Praça Getúlio Vargas, 01, centro, Fone:.(75) 3263-2562

__   _   -   _-_=--_-----i=____¥ _     `.--_____
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO
VALENTE/BA

CNPJ  :    13.845.896/0001_51

OFÍCIO PARA O PRESIDENTE

VALENTE -BA, 07/07/2017      '

Ofício No 299/2017

Senhor Presidente,

fc?tnaftOÓrrTo: :f:':iOordmaeUsná#aeç?:çad:e:táíi:íuVÂnLh Oc,oa#VáSTdAOÇÃrôSeDníe,pSEO!iSi:aá dDeEV.JEuXÉàíbTáéA SpeJÍaàbeAriâuuI: i rAOseSDS:
VEÍCULOS AUTOMOTIVOS  OKM  (TIPO  AUTOMÓVEL  PARA  PASSAGEIROS  E AMBULÂNCIAS),  PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIA MuNICIPAL DA SAÚDE E DEMAIS-SECRETARIAS DO MuNICÍPIO DE VALENTE. em
a   n   e   X   O   .

On mais para o momento, aproveito a oportunídade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.

/    /
-_.....:.p

Exmo. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão



Diárià*Ofiüal do
MUNICIPIO

DlíRIO OFIC[AI DO MUNICÍPIO  DE VAIENTE- BAHÍA                . POD[.R EXECuTIVO                 .

23
ANO.Vll      EDlÇÃON900864      .     06DEJANEIRODE2O17

Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gablnot¢ dci Profoito

D ECRETO N.O O27/2O17, do O2 dejaneiro de 2017

O

i

(...,

- F ;íftff#Ní&;#páíf.ffiáatSftÁ¢_

/                       'pr¢k¢NWn

Desigiia    seívídores    como    membros    da
Comissão    Pemanenle    de    ucí(ação    do
Município      de      Valenle      e      dá      outras
provldências.

O  PREFEITO  muNICIPAL  DE VALENTE,  ESl'ADO  DA  Bahta,  no  uso
de suas atribulções legaís, que lhe cohferem a Lel Orgáníca do Munlcípio e nos termos
do arl. 51, da Leí nO FederaI 8.666/93,

DECRETA:

An.  1o  -  FÍcam  deslgnados  na  forma  do  ert.  51,  caput  e  §  4O,  da  Leí
Federal    nO    8.666/93,    os    segumes    servidores    como    membros    cla    Comíssão
Permanente de Ltcltação do MunicípTo de Valente:

"tulares:
l - Presldente: Jefíeíson de OWeira Souza
lI -Membro: Arihur Rlldo de Lima Silva
lll - Membro: Marinelde Amaral de OWeira

siip!entes:
l - Primelro Siiplente: Silveiío José Lopes Lima
ll - Segundo Supíonte: Rodrigo AÍaújo Souza
lll - Terceíro Suplente: Brayne Márcia Araújo ljma

Parágraío úníco - Em caso de afasiamemo do Presldenle da Comssão,
será  subsliluído  por um  dos  membros titu!ares ou  diame  da  impossibmdade  destes.
peios respecWos suplentes.

Art. 2Ó'- Este Decreto entra em vigor na  data de sua  publicação.  Ficm
revog adas as dispqsições em comrário.

Gabínete do Prefelío.  02 dejanelro de 2017.

.\
p:)*uj-6®'#¥23=£U\mPÍd-8O.

PÍeléitor-  --
Corimco pam os devídos ms, quü o prasente
Oocíe',o  íol  pi!bllcado  no  muml  do  ámo  da
[lreíelium. nesta data.
Valen\e-Bahia, 02 de janelro de 2O17_

pnça Goü"io vargas," -Eai,Ío centro -Fa" (7§i o263-222z Prefeitura  MuniCiPal de Werde
o"p"3ú45.896"-51  -CEP-48.B9""            Documento conlere COm O Origi"a

Em               O6   JM.  2017

AGAMENON PINTO DA Sll;VA E

Pregoeiro Municipal

Sistemti Ged.INDAPAtuaüzação diária do sTstBmB
Versão  5.40
lnscrtção:  o5o

-  ---+L=_.-.       _____-----i-       .  --  _     .-_»_

Í:Í

Cermcgç8o Aiitomática  lCP-BRAS IL
PM VALENTE/ BA. OOM 2017

Síte: vw.lndap.o,g.l]r
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA G ETÚuO VARGAS
CENTRO
VALENTE - BA

"EFg:TvÀFt`ÉU'NJEC"L    cNPJ:   13,845,896/OOOí-51.

OFÍCIO DO PREFEITO AO JURÍDICO

VALENTE - BA , O7/07/2017

Ofício No:  299/2oi7

•. Senhor(a) advogado(a)

Em  conformidade  com  a  Lei  Federal  8.666  de  21  de junho  de  1993  e'alterações  posteriores,
solicito  que  seja  previamen'te  examinado  o  processo  Licitatório.NO  O8-040/2017,  e  que  seja  elaborado
um parecerjurídico para que o mesmo transcorra dentro dos trâmites legaís e lisura administrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  me-us  sinceros  votos  de
estima e consíderação.

Aten cios amente,

Exmo. Sr.(a)

Responsável Jilrídico

"AR(S AD RIANpOreDfeEitOo[IVEl h ARAÚJ O

--    -       ------_=i±iJi-     i.i-    -.==J(`-   z_     .
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DE VA`"IE

PREFÉITuRA MUNICIPÀi DE VALENTE    '
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

C.N.P.J.:  13.845.896/0001 -51

OFÍCIO DO PRESIDENTE AO JURÍDICO

VALENTE - BA, 7 dej-ulho de2017

. ' Ofício No:299/2017

Sr(a) Advogado(a),

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

Ó pre.Sentç Processo deJeri tramitar pelos seto__res competentes çom vistas:

1  -  à  elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade  de procedimento  licitatório  a  mc)dalidade
e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 - à elaboração-da mnuta do instrumento convoçatório da  licitação;
3 - ao exame e aprovação da minuta indicada no ítem 2 acima;

Atenciosamente,

Exmo. Sr.(a)
SAuLO DA CUNHA AVELINO
Responsáve_l JurÍÉ_ito
45_114'    ,



PREFEITuRA  MuNECIPAL  DE  Vj?_L.ENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/000.1...C;1

MINuTA DE EDITAL DE  LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO XX-XXX/2017

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO XXX/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: XX DE XXXXXX XX 2017

LOCAL: SALA DE LICITAçõES,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  N9  01, CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRIO.. XX:XX  hs

O

O   MUNICíPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada    pelo   Decreto   n9   027/2O17   de   O2/01/2017,   clo   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de

conformidade   com   os  termos   do   processo   n9  XXX/2017,   torna   público   a   realização   de   licitação,   na

modalidade   de   PRÉGÃO  PRESENCIAL   n9.   XX-XXX/2017   com   a.finalidade   de  selecionar   proposta   mais

va ntajosa                                                                                                                                                                                                 para
y:)/)N)/:w:x:i:/:xxy:xx:j:xw:xw:w:w:w:w:w'y:w'w:x:xW:xw:xxxX:W:y:W:)/:/:W:W:W:XXxw:xxí:JrH:N:xw:xxw:w:w.xxw:xy:w:y:w:w:w:xxxxw:x
.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipo  "XXXXXXXXXXX -XXXXXXXXXXXXXXX'., o  qual  será  processado  e julgado

de conformidade com  os  preceitos da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de
o8/o8/2ooo e n9 7.892, de 23/o1/2013,  Lei complementar nO 123/2OO6, com suas  alterações e as demais
regras   estabeleüdas   neste    EDITAL,   aplicando-se,   subsidiariamente..   a   Lei   n9   8.666,   de   21_o6.1993

atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94,  ao  procedimento  licitatório,  observando-se  as  disposições  dessa  última

como  norma específica orientadora  na  elaboração do contratp.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas  neste  Edital  e seus Anexos,  que deles sio  partc,  integrante,  cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  sala  dc:.1iCitações  do  Município  de VALENTE,
situada  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01 -  Centro  -  VALENTE  -  Bahiã,:no  ciia  )(X  DE  XXXXXX  XX  2017,  às
XX:XX   horas,

No    local    indicado    serão    realizados    os    proced'imentos    pertiriente's   ,a.   este  _Pregão,    objetivando
y:w:w:)/:/::i:N:H:w::N:/:N::Ki::Í)/::/}/:)i:i:w:w:w:w:w(w:xf:y:ri::/:/::/)/:w:w:xy:xw::/)Ày:x:y:x:xwwxWrixxH:w:v:)/:/:ri:w:xkw:y:ri:w:w:w:w:w:x

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processarnento do  Pregão  será  rea!izada  no Salão  a'e.l_icitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01,   Centro,   VALENTE   -   Bahia,   iniciando-se   no.  a'íe_XX   DE   XXXXXX.   XX   2017   às   XX:XX   horas   e   será

coiiduzlda  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílío  da  sua  Equipede  Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  serí  conduzidó  pelo  ri,._.go.-ir._i ,='c:m o  aux-ííio  cla  Eq,Jipe  de  Apoio

Os    envelopes    contendc)    a    propost,a    e    os    doc:Jmentos    de    habi!itação    serão.recebidos    após    o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  pamcipar cio_certame.

ln  verbis,-

Pinça Getúlio Vargas. nC O l.  Centro.  Va!cnte -BA-  C

\     /



PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Va!ente  -  BA
cNPJ  -  13.`8_45.896/0001-51. `,i              i   L          -   -

LEI  N98.666,  DE21  DEJUNHO  DE1993

Art.  15. As compras, sempre  que  possível, deverão: (Regulamento)

('..)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 .r,.

§  4O  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Admlnistração  a  fírmar  as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a   utilizaçãc)  de  outrc)s.m'eiós,   respêitada.'a   legislação  relativa   as
licitações, sendo assegurado ao  beneficiário do  reíistro  preferêàcia.ém.igu'atdade de. condições."

Os    envelopes    contendo    a    proposta    e    os    documentos    de    hab"itação   serão    recebidos    após    o
credenciamento dos interessados ciue se apresentarem  para  ¢artiJéipar do certame...

1 - DO OBJETO

11.      y:XW:W:XXy:WIW:W:W:XW:)/:/:l:/:/}/}/:XI/)/!W;XXXX:XXW:XW:W:XXXXJAXX:X:XX:W:XXXXXW:XXW:W:XXXXXXXXXX:X.

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.i -  poderão  participar do certame todos os interessados  do  ramo de atMdade  pertinente ao  objeto da
contratação que preencherem as condições lega'is e os requisitos-deste  Edital.
2.2- Não poderão  participardo  certame:
a)   Que   estejam   sob   falência,   recuperação  judicíal   ou   insolvência,   sob   concurso   de   credores,   em
dissoluções,  liquidação  ou  em  processo  de  recuperação  extrajudicial;

b)  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que  tenham

sido dec!aradas inidôneas por órgão da Administração  Pública;

c)  Estrangeiras que  nãofuncionem  no  país;

d)   Que   estejam   reunidas   em   consórcio   e   sejam   controladoras,   coligadas   ou   subsidiárias   entre   si,

qualquer que seja sua forma de constituição;  e
e) Quaisquer interessados que se enquadrem  nasvedações elencadas  no art. 99 da  Lei  n9 8.666/1993.
2.3  -  Não  serão  autemcados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticardeverãofazê-Io até as 13:00  horas do dia  anteriorà  abertura.

3 -  DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenc.iamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se   de   representante   legal,   o   estatuto  social,  contrato  social   ou   outro   instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Cc)mpetente,  no,fiual  estejam  expressos.seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrígações em  decorrência  de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular,  da  qual  constem

poderes    especi'ficos    para    formular   lances,    negociar    preço,    Ír\terpo_r.,recursos    e    desistir    de    sua
interposição  e  praticar todos  os  demais  atos  pertinentes  ao  certam.e,  acorripanhado  do  correspondente
documento, dentre os indicados  na alínea  "a", que comprove os poderes do mandante  para a outorga.

Pi.aça  Getúlio  Vai.gas,  nO Ol,  Centro,.Valente -BA- CEP 48.890-000t- FF:  (7.5) 3263-2600 /3263-2078
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PREFEITU[tA MUNECIPAL DE VÁLENTÉ
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Vaiente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação  que contenha foto.

3.3  -  Serí  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  éredenciada,  sendo  que  cada  um
deles  poderá  representar apenas  uma  credençiada.

3.4  -  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por e!e  representada, salvo autorização expressa do  Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   à:verão   apresentar   também

declaração  de  que  atendem  os  requisjtos  do  artigo  39  da.  lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazer jus aos benefícios  previstos  na  referida  lei,  bem  como  que,  inexistem fatos supewenientes
que    conduzam    ao    desenquadramento    desta    situação.    A   declaração    deverá    está    assinada    pelo
representante  legal  da  empresa. A falsidade das declarações  prestadas,  objetivando  os  benefícios_ da  Lei

Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  pode'rá  caracterizar  o  crime  de  qué  tr:ta  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  preJ'uízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devído   prc)cesso   legal,   e   implicará,

também a  inabilitação da  licitante, se ofatoviera serconstatado durante o trâmite da  licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no   Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes  n9 01 e O2, de acordo com  modelo estabelecido  no Anexo Vl  do  Edital.

4.0 - DAS DISPOSlçÕES  INICIAIS

4.1 - A proposta  de preços e os documentos  para  habilitação  deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  çontendo  em  sua   parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE  N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE  Ne O2-. DOCUMENTAÇÃO

4.2 -A proposta  deverá  ser  elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,
sem   rasuras,  emendas,   bc)rrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada   e  assinada   pelo   representante  legal  da
!icitante ou  pelo  procurador, juntando-se a  procuração.

4.3  - os  documentos  necessírios  à  habilitação  deverão  ser apresentados  atualizadc)s  em  original  oíJ  por

qua!quer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Equípe de Apoio.
4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declai.ação  de  cumprimento  dos  requisitos  de_ habilitaçãc)

de  que tratam  os  itens anteriores,  deverão vir  FORA  DOS  ENVELC)PES  dç ,propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao  Pregoeiro quando solicitados.

5  -  DO  ENVELOPE O1

5.1 O  licítante deverá apresentar proposta de  preços em  1 (uma) via,  rubricada  e enumerada.

Praça Geiúlio  Vai.gas,  nO  O1,  Centi.o,  Valente-BA-  CEP 48.890-000  _  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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5.2 - A proposta  de  preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço,  CNPJ e inscrição estadual;

b)  número do  Pregão;

c)  descrição do objeto da  presente  licitação,  em  conformidade com  as especificações técnicas - Anexo  lll
desteEdital;

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em   moeaa  corrente  nacional,.em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da  proposta de no mínimo 60 dias.

f)  Carta-proposta, conforme modelo  constante  no ANEXO IV;

5.3 - O  licitante deverá  declarar expressamente que  nos Preços.prop.ostos deverão estar incluídos,  a1ém
do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos,  como  por exemplo:  transportes,  tributos  de  qualquer  natureza  e
todas as despesas, diretas ou indiretas,  relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4 - A simples participação neste certame implica:

5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dc)s  pródutos  e  que,  se  vencedora,  a  lícitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da

sua  proposta;

6 - DO CONTEÚDO  DO  ENVELOPEO2

o   Envelope  O2-"Documentos  de   Habilitação"  deverá   conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente  registrado  na Junta
comercial,   em  se  tratando   de  sociedades  comerciais,   e   última  alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta  Comercial.

c)      Documentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades      por
ações,acompanhados da  documentação  mencionada  na alínea  "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado  no Cartório de  Registro.Civi!  de  Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado  de prova da  diretoria  em exercíc,io;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcíonamento  no  país,  quando  a
atMdade assim o exigir.

6.2 -  REGuLARIDADE FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  PessoasJurídicas  do  MÍnistéri_o  da  Fazenda  (CNPJ);

b)  prova  de  regularidade da  entidadejunto ao"bunal Superiordo Traba!ho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  [ederal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  DMda  Ativada

União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio  ou  sede  da  licitante,.

d)  Prova  d_e  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação  regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,.



•'.±=-'.t3

PREFEITÚRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BÁ
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

O

6.3 - OUTRAS COMPROVAçõES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento  legal  para  licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Atestado de Capacidade técnica  com objeto compatível ao do.presente certame.

7 -  DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMEN'TO

7.1  -  O  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento  junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes    do    horário   marcado    para    abertura   da   sessão,    por   seu    representante,   munido   dos
documentos,  no  horário e local indicados no preâmbulo, quando será  aberta a sessão de processamento
do  Pregão,  observada  a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2  - Após os  respectivos credenciamentos,  os  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no  Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de  habilitação.

7.2.1  -   lniciado   o   processo,   ultrapassado   o   horário   indicado   neste   instrumento  convocatório   para   o
credenciamento, não será  permitida a  admissão de novos  participantes no certame.

7.3  -  A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visarí  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto  não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no  Edital;

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,    inadequados   ou   de   valor.zero,   ou    que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  condu7_iram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valorda  proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens  baseadas  nas  propostas das demais licitantes.

7.4 - As  propostas  não  desclassificadas serão  selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com   preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão  selecionadas

as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão  admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do  número de  licitantes.

7.4.1 - Para  efeito de seleção será considerado o preçototal do  lote.
l,i-aça Getúlio  Vai.gas, nO Ol, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2078
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7.5  - O  Pregoeiro  convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior  preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor, decidindoie por meio desorteio  no caso  de empate de  preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em   primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em

relação aos demais empatados, e asslmsucessivamente até a definição completa da  ordem  de  lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de

menor preço,  observada  a  redução  mínima  entre os  lances  de  1%  (um  por cento),  aplicível  inclusive em

relação ao  primeiro. A aplicação do valor de redução  mínima  entre os  lances,  incidirá  sobre o  preço total

doitem.

7.7 - A etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de  lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances, serão  classificadas as  propostas selecionadas  e  não selecionadas  para
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecíonadas  o

último.preço ofertado.

7.9 - O  Pregoeiro  poderá  negociarcom o autor da oferta de menorvalorcom vistas à  redução do  preço.

7.10   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro   examinará   a    aceitabilidade    do    menor   preço,    decidindo
motivadamente a  respeito.

7.10.1 - A  aceitabilidade será  aferida  a  partir  dos  preços.de,mercado  vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurad()s  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será  juntada  aos  autos

por ocasíão do julgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor   preço,   será   aberto  o   envelope   n9   2   contendo   os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões  ou  outras irregularidades  nos  documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  ínclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico  hábil de informações.

7.12.1  -  A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão  ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossíbilidade devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a   licitante  será
habilitada  e declarada vencedora  do certame.

7.14  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilítação,  c)
Pregoeiro examinará  a  oferta subsequente de menor preço,  negc)ciará  com  o seu autor,  decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
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até  a  apuração  de  uma oferta  aceitível  cujo autor atenda  os  i.equisitos de  habilitação,  caso  em  que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a   participante  dó  certame  for  ME  ou   EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após  ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  cc)nforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas neste  EDITAL.

7.16- Havendo alguma  restrição  na  comprovação da  regularidade fiscal  etrabalhista, será  assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderí  ao  momento  em  que  o  proponente  for

declarado vencedor do  certame,  prorrogável  por ígual  período,  a  critério  da  administração  pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamerito   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de certidão  negativa,  de  acordo  com  o  Art.  43  da

Lei 123/2006.

7.17  - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  no  8.666,  de  21  dejunho  de
1993, sendo facultado à Administração  convocar os  licitantes  remanescentes,  na ordem  de classificação,

para a  assinatura do contrato, ou  revogar a  licitação,

8 - DO RECURSO,  DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

8.1  -  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abríndo-se  então o  prazo  de 3  (três)  dias  úteis  para  apresentação  dos  recursos, ficando as
demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contrarrazões em  igual  prazo,que  começarão a
correr no término do  prazo do  recorrente, sendo-lhes assegurada vista  imediata  dos autos.
8.2 - A ausência  de manifestação  imediata  e  motivada  da  licitante  importará:  a  decadência  do  direlto  de

recurso,  a  adjudicação  do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro  à  licitante vencedora  e  o  encaminhamento
do  processo à autoridade competente  para a  homologação.
8.3 - lnterpc)sto o  recurso, o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a sua  decísão  ou  encaminhá-lo  devidamente
informado à autoridade competente.
8.4  -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará  o objeto do certame à  licitante vencedora e  homologará o  procedimento.
8.5 - O  recurso terá efeito suspensivo e o seu  acolhimento importará  a  invalidação dos atos  insusceti'veis

de aproveitamento.
8.6 -Aadjudicação será feita  observando o critério dejulgamento do menor preçc).

9 - DAATA  DE  REGISTRO DE  PREçOS

9.1-  DAS CONDlçÕES  PARAAASSINATURA:

9.1.1  -   Homologado   o   resultado   da   licitação,   os  fornecedc)res   classificados  serão   convocados   para

assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderí  ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo  justificado

aceito  pelo  Município  deValente-  Bahia.
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9.1.2 - Serão também  convocados a  subscrever a  ata  as empresas que aceitarem  cotar os  produtos  com

preços iguais ao do  licitante vencedor na sequência  da  classificação  do certame,  de acordo  com  o Art.  9,
inciso  l, do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços.no

prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para

fazê-lo  em igual  prazo e  nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificadc).

9.1.4 -  A  recusa  injustificada  de fornecedor  classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a  aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2-  DO  PRAZO  DEVALIDADE:

9.2.1 -  O  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais  prorrogações, conforme o  inciso  lll  do § 39 do art. 15 da  Lei n9 8.666, de  1993.

9.3  -DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência   de  eventual   redução  dos  preços

praticados  no mercado  ou de fato que  eleve o  custo dos produtos  registrados,  cabendo ao  Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do  inciso  ll  do  caput do art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

9.3.2  -   Quando   o   preço   registrado  tornar-se   superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por   motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados  pelo  mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão  liberados do compromisso assumido, sem  aplicação de  penalidade.

9.3,4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado  observará  a  classificação  original.

9.3.5 - Quando o  preço  de  mercado tornar-se  superior aos  preços  registrados e o fornecedor  não  puder

cumprir o compromisso, o  Município de Valente/BA poderá:

a)   liberar  o  forne:edor  do  compromisso  assumido,  caso  a   comunicação  ocorra  antes  do   pedido  de

fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores  para  assegurar igual oportunidade de  negociação.

9.3.6 -  Não  havendc)  êxito  nas  negociações,  o  Município  de Valente/BA deverá  proceder à  revogação  da

ata  de registro de preços, adotando as medidas cabíveis  para  obtenção  dacontratação  mais vantaJ'osa.
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9.3.7 - O  registro  do fornecedorserá cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não  subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem justificativa

aceitável;

c)  não aceítar reduzir o seu  preço  registrado,  na  hipótese deste setornarsuperioràqueles praticados  no

mercado;ou

d) sofrersanção  prevista  nos incisos  lll ou  lV do caputdo art. 87 da  Lei  n9 8.666, de1993, ou  no art. 79 da

Lei  n9  10.520,  de  2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços  poderá ocorrer por fato superveniente,  decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,    que   prejudique   o   cumprimento    da    ata,    devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão de interesse  público; ou

b) a  pedido dofornecedor.

10 - DOS  PRAZOS,  DAS CONDlÇÕES  E ENTREGA DO OBJETO  DALICITAçÃO

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  serí  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado  uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo fornec.edor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela  administração.

io.2  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador  responsável.

11 - DA FISCALIZAçÃO.

ii.i. Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos

credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e tudo fac"tar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos   verbais,   estes   serão
confirmados  porescrito dentro do  prazo de O2  (dois) dias após os mesmos.

11.3.  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar,  a  qualquertempo, a  documentação da  contratada.

11.4. Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os  métodos detrabalho da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados à  execução  do  contrato,  à  segurança  dostrabalhos,  ou  do  público  e/ou
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o  ritmo  requerido  para  a  realização  dostrabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato. Ainda  que  ocorra  caso fortuito
ou  de  força   maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeítura,   a   Fiscalização  poderá

exigir que a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário extraordinário,  a fim

de garantir a conclusão da entrega  no  prazo preestabelecido.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competírá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  dísposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual  9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando foro caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias  para a  regularidade da execução do contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente  habilítação para o recebimento de  pagamentos,-
f)  esclarecer prontamente  as dúvidas  da  contratada, solicitando  ao setor competente  da Administração,

se necessírio,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilítação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem como o  regulir cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra  quetal fato imponha;
J')   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

11.7 - A  ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximírá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução  do contrato

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

i2.i  -  o   pagamento  será   efetuado   mensalmente,  após  o   recebimento  dos  produtos  objeto   desta
licítação,  contados da  apresentação  da  nota fiscal/fatura  no  protocolo  da Secretaria  responsável,  à vista
do  respectivo Termo de  Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo.
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i2.2  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária  conforme variação de  mercado.

i2.3 - No § 2O doArtigo 7O do DECRETO N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina  ciue:  Na  licitação

para  registro  de  preços  não é  necessírio  indicara  dotação  orçamentária, que somente será  exigida  para
a formalização  do contrato ou outro  instrumento  hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1 -  O  referído  Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de  Fornecimento, Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  prec.edida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade evalor, de acordo com os itens do Anexo  lll  deste Edital.

13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária  perante o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo de Garantia  porTempo  de Serviço

(FGTS) e a  Fazenda  Nacional, estiverem  com os  prazos de validade vencidos, o órgão  licitante verificará  a
sjtuação  por  meio  e!etrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade e
anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção   por  tais  mei()s,  salvo   impossibilidade  devidamente

justificada.

13.1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônlco  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será

notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena  da contratação não se realizar.

i3.2    -    A.adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras, situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9

01,  Centro VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das  14h às 17h-para  assinarotermo de contrato.

13.3 - Quandc) a Adjudicatária,  convocada  dentro  do  prazo  de validade  de  sua  proposta,  não  apresentar
a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar  o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  pàrticipar
de  nova sessão  pública do  Pregão,  com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa   nova  sessão  será   realizada  em   prazo   não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação  do  aviso.

i3.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diariooficíalba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha do  Estado.

13.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.
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14 -  DAS SANÇÕES  PARA O CASO  DE  INADIMPLEMENTO

14.1-Serão observadas as disposições do Capítulo  lVda  Lei  N. 8.666/93.

15  -  DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1- Não será exigida  a  prestação de garantia  para a contratação  resultante desta  licitação.

16 - DAS  PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprírem  quaisquer das cláusulas ou  condições do  presente  Pregão,

ficará  suJ'eita às penalidades previstas no art.  70 da  Lei  [ederal  NO  10.520/2002,  bem  como, às  do Art.  86

e  87,  da  Lei  Federal  Na  8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa  de  5% (cinco 'por cento)  sobre  o valor do  homologado,  poratraso  inJ'ustificado  na  execução  dos

serviços ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais  penalidades.previstas  na  Lei  NO io.52o/2oo2;

b)   Pela   inexecução  total  ou   parcial   do  contrato,   a  Administração   poderá   garantida   a   prévia   defesa,
aplicar as seguintes sanções:

b.1)  Advertência;

b.2  Multa  de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;

b.3)    Suspensão    temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por prazo  não superiora  2  (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a  Administração  Pública  em  todos os  níveis,

enquanto  perdurarem  os motivos determinantes da  punição  ou até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízc)s  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.

17 - DAS DISPOSlçÕES  FINAIS

17.1   -   Toda    documentação   em   cópia,    pertencente   a   qualquer   fase   deste   certame,   deverá   ser
apresentada   em   original   ou   em   cópia   devidamente   autenticada,   em   cartório   ou    pelo    Pregoeiro
municipal,  sendo  que  não  serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes

que desejarem  autenticar deverão fazê-lo até 24 (vinte e quatro)  horas antes do dia do certame.

17.2 -A qualquertempo,  antes  da  data  fixada  para  apresentação  das  propostas,  poderá  o  Pregoeiro,  se
necessário,  modificar  este  Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder à  divulgação,  reabrindo-se  o  prazo
inicíalmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulação
das  propostas.

i7.3       -       O       resultado       do       presente       certame       será       divulgado       no       site       da       Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.b www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódíco  Folha  do  Estado.

17.4 - Os demais atos pertinentes a esta  licitação,  passíveis de divulgação, serão  publicados no

www,folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha do  Estado.

17.5  -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes  ficarão  à  dísposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro  -
VALENTE  (BA),  após a  celebração  do  contrato.
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i7.6 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentos,  providências ou impugnar o ato convocatório do  Pregão.

17.6.1-A  petição  será  dirigida  à  autc)ridade  subscritora  do  Edital,  que  decidirá  no  prazo  de  até  1  dia  útil,

anterior à  data fixada  para recebimento  das propostas.

17.6.2  - Aco"da  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

17.7 - Cópias do  Edital  e seus anexos serão  obtidos  no  Munícípio  de Valente - Comissão  Permanente  de
LÍcitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.

17.8-   Os   casc)s  omissos   do   presente   Pregão  serão   solucionados   pelc)   Pregoeiro  e   pela   Comissão   de

Licitação.

17.8.1Não  serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por  vía  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  óUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.9 - lntegram o presente  Edital:

Anexo  I- MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexc)  Il - MODELO  DE CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO

Anexc)  lll  -  PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA

Anexo  lV- MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECIARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo  VI - DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDlÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAçÃO     DE    CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXlll,    ART.    7g     DA

CONSTITUlçÃO  FEDERAL

Anexo Vlll - MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PORTE

Anexo  lX-MINUTA DAATA DE REGISTRO  DE  PREÇOSJ2O17

Anexo X- MINUTA  DE  CONTRATO

Anexo  Xl  -  RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAl

i7.ii    -    para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resolvidas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do  Município de VALENTE - Bahia.

VALENTE,  XX  DE  XXXXX  DE  2017.

y:/)/:}/:/:A/:/:W:XX:)/:l:y:XW:JKX:W:XW`
Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente de  Licitação da Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  identidade  no

portador  da
expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

residente  e domiciliado

de representante  legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a quem outorgamos

amplos   poderes   para   praticar   todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assínar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

de

Nome do representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.......

Praça Getúlio Vai.gas, nO O1,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000  - FF:  (75) 3263-2600 / 3263_2078
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Pregão Presencial  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXX/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS DOCuMENTOS DE  HABILITAÇÃO

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de  Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no   Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  d()cumentação   necessária   à

habilitação   jurídíca,    qualificação    técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade    fiscal,

conforme determinado  no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

Nome do  representante legal e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.....,

Praça  Getúlio  Vai.gas,  nO O1.  Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-00O  -  FF;  (75) 3263_2600 / 3263_2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E  CõNTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXX/2017

ANEXOlll

PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO DE  REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-BA,

urijyf!f!ff.y:/::K/:xxxxv:v:v::A/:w:w:v:w:v:v:xx:xx:H:v:v:xx:v:v:x:v:xxxv:v:y:xxy:xH:xx:/I/:y::^A^/:v:xxv:xxxxxxx:x:/:/:xxxx.

1. JuSTIFICATIVA

Justificamos   o   pedido   do   objeto   em   razão   da   necessidade   dos   itens   licitados,   para   renovação   e

ampliação  da frota de veículos do município de Valente-Ba.

Pela  natureza  do  objeto  e  a  urgência  que  lhe  é  peculiar,  optou-se  pela  utmzação  do  pregão  na  forma

presencíal.

2.  ESPECIFICAçõES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de   preços   pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferência  na  entrega  da  mesma.  A  natureza  do  fornecimento  será  por  item.  Estão  descritas  normas

técnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, Iocal e condições de entrega ou execução.

A entrega  do objeto deverá ser feíta em até 30 (trinta) dias, conforme Ordem de  Fornecimento_

2.2.  Prazo e condições de garantia

a)  A garantia  deverá serde  no  mínimo  12  (doze)  meses  para todos os itens, a  contar da  data  da  emissão

da  nota  fiscal.

b)  Caso  detecte  alguma falha  na  entrega  do veículo,  em  desconformidade com  o contrato,  a  contratada

deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo de 7 (sete) dias.

3.  OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA

i9)  Entregar o objeto em conformidade com  a descrição técnica de  igual ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifiquem  írregularidades.

39)  O valor pactuado  poderá  ser revisto  mediante solicitação da  contratada com vistas à  manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  ll  "d"  da   lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento  do preço  registrado.

Praça Getúlio  Vargas.  nO O l.  Centro.  Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /3263-2O78
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59)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste período.

4.  QUALIFICAçÃO TÍCNl'CA

Todos    os    itens    deverão    estar    em    conformidade    com    as    normas    de    qualidade    certificada    por

entidade/organização responsável.

5. VALORES  REFERENCIAIS DE  MERCADO

Seguem  anexos  os  percentuais  da  eventual  contratação,  bem  como  os  preços  praticados  no  âmbito  dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentíria

com  as respectívas coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

ltem Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor Total

XX XXX XX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXX XXXXX

y:W:XX xxxxxxxxx

os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do  presente procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O        preço       estimado       para       o       objeto       desta        Licitação        do        presente       edital       é       de

y:W'W:)/:/:W:W:W:Xy:W:W:XH:y'W:y:XW'XXX:XX:W:X_

6.  RESULTADOS ESPERADOS

Esta    aquisíção   visa   atender   e   satisfazer   as   secretarias   municipais   deste   município,   propiciando   a

renovação da frota e aquisição de novos veículos.

7.SANÇÕES

Serão  observadas as  disposições do  Capítulo  lVda  Lei  N.  8.666/93

8. CONDlçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e as  propostas  prévias  das  empresas  para  abertura

docertame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível  na  sala

do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  BA,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia  poderÍ

ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de  Licitação.

O    procedimento    licitatório    que    dele    resultar   obedecerá    integralmente    a    Lei    Federal    n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   ng   3.555,   de   O8/08/20OO   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

Praça  Getú1io  Vai.gas,  nO Ol,  Centro,  Valente -BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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complementar   nO   123/20O6,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsídíaríamente,  a   Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8,883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas  no edital.

VALENTE,  XX  DE  XXXXX  DE  2017.

y:W:X:)/:/:A/:N:W:W::l:l:l:/:l}/:/:RK:RKW:X
Presidente da Comissão de Licitação

Pi.aça  Getúlio  Vai.gas.  iiO O l.  Cem.o,  Valeiite-BA- CEP 48.890-000 - FF:  (75) 3263-2600 /3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXX/2017

ANEXOIV

MODELO -  PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  aquisição  de veículos  automotivos Okm  (tipo  automóvel

para   passageiros   e   ambulância),   para   atender  as   necessidades   da   Secretaria   Municipal   de   Saúde   e
demais   secretarias   do   município   de   Valente,   conforme   especificações   constantes   no   edital   e   seus

anexos.

!   lTEM DESCRlÇÃO MARCA UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

XX y(yVX y\XXV\Xy\ y:V:VXXX y:V\X:X y:XV:V\ y:XX
XX y:XXX y:XXXXX y:V\XXV\X y\XXX y:XV:X y\V:X

A proposta  de  preço apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os custos  e despesas, tais como  custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos   sociais   e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte, seguro,  insumos),  além  de  quaisquer outros  necessários ao cumprimento  integral  do  objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL:  RS

O
PRAZO DE EXECUçÃO DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDlÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

-__ de

Nome do representante legal  e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG.......

Pi.aça Geti'ilio Vargas.  nO Ol,  Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO V

DECLARAÇÃO  DE  FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome    da     empresa),     inscrita     no    CNPJ     n9                     ,    sediada (endereço

completo)__ declara  sob  as  penas  da  lei  estar  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências

pc)steriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
lícitatórlo  a  ser  realizado  pe!o  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XX-XXX/2017  e

Processo  Administrativo  n9  XXX/2017,   relativo  à   Eventual  contratação  de  empresa   para   aquisíção  de

veículos    automotivos    Okm    (tipo    automóvel    para    passageiros    e    ambulância),    para    atender    as

necessidades  da Secretaria  Municipal  de Saúde e demais secretarias do  município de Va!ente, conforme

especificações constantes no edital e seus anexos.

Nome do representante legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Pi.aça  Geti'ilio  Vargas,  iiO  O1,  Centi.o. Valente -BA-  CEP 48.890-000  - FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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ANEXO VI

DECLARAçÃO DE  PLENO CONHECIMENTO  E

ATENDIMENTO ÀS EXIGÍNCIAS DE HABILITAçÃO

À  PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE-BA

Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

(nome  da  empresa),  inscrita  no  CNPJ  n9                  ,  sediada (endereço  completo),

declara, sob as penas da  Lei,  para  osfins requeridos no inciso Vll,  do art. 49 da  Lei  10.52O, de 17 dejulho

de 20O2, que cumpre plenamente às exigências de  habilitaçio previstas no  presente  Edital.

Nome do  representante legal  e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG

Pi.aça  Getúlio  Vai.gas.  nO O1.  Centro,  Valente-BA- CEP 48.890-000  - FF:  (75)  3263-2600 /3263-2078
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
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Pregão Presencial  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXX/2017

ANEXOVII

DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO DO  DISPOSTO NO INCISO XXXlll, ART. 79  DA CONSTITulÇÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no por intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentídade   no

devidamente  inscrito  com  o  cpF  nO

expedido   pela

declara  para  fins  do  disposto  no  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666, de 21 dejunho de 1993,  que  não emprega  menorde dezoito  anos em trabalho  noturno,  perigoso

ou   insalubre  e   não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo   na   condição  de

aprendiz.

Nome do  representante  legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG__.....
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ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAçÃO  DE IVllCROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNpJ       sob       no

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   direito

neste      ato      representada      pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  nO

Vem:

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do  Regime  das  Mcroempresas  e  Empresas  de

Pequeno  Porte  estando  apta,   pc)rtanto  a  sua   participação   no   Pregão  Presencial   N9  XX-XXX/2017  e

Processo Administrativo N9 XXX/2017, junto ao  Município de Valente-Ba.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou CPF/RG
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ANEXO IX

-     MINUTA DAATA DE REqlSTRO DE PREçOS_2017.

O  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  instituição  de  direito  Público,  inscrito  no  CNPJ sob  CNpJ  nO  13.845.896/oooi-

51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  representado

neste  ato  pelo  Sr9  Prefeito  Municipal  M(Jrcos Adr/'ano de  O//'ve/'rtJ Arcíú/o,  portador do  CPF  nÓ XXXX  e  RG

nO    XXX    SSP/BA,     residente    e    domiciliado    a    Rua    XXX,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,

considerando  o  julgamento  do  PREGÃO  PRESENCIAL  NO  XX-XXX/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

XXX/2017,                             RESOLVE                             registrar                             os                             preços                             pa ra

y:»N:N:N:W:W:W:W:N:W::»/:)»/:N:N::/}/:W:W::/)/)/)/)N::«:HN:)/:l::l:l::l:/:N:/:/}/:XN::/:/::/)/:XW::l)/:/:N:H::l:/:/:/::/)/:H::/:/:N:/:XW:N:X,

conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente  Ata,  da  empresa  XXX,  estabelecida  na

Rua  XXXX  inscrita  no  CNPJ  sob  nQ XXXXXXX,  através  do  seu  representante,  o  (a)  Sr(a).  XXXX,  portador da

Carteira    de    ldentidade    n9    XXXX,    e    CPF   n9   XXXXX,    doravante    denominado    FORNECEDOR,    com

fundamento  nas  leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL

N9  7.892,  de  23  de janeíro  de  2013,  atendendo  as  condições  previstas  no  instrumento  convocatório  e

em  conformidade com as dísposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta  Ata  como se  nela transcritos estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9 XX-XXX/2O17 e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e

demais  peças que constituem o  Processo Administrativo n9 XXX/2O17.

CLÁUSULA la - DA EXPECTATIVA bO_FOÉNECIMENtO E FORMÁ bE' PAGAMENTO:

1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPlO   DE  VALENTE   a   firmar   contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e  propostas apresentadas.

1.2 -  O  preço  estimado  a  ser  pago  ao  Fornecedor é de  RS XXX,XX (XXX),  observada  a seguinte forma  de

pagamento: Acordado entre as Partes,  através de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do Credor.
1.3 - Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminaros percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

1.4 - A conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

1.5 - Em  caso  de impossibilidade  do cumprimento  do  item  1.4, o  credorficará  responsável  pelas custas
das tarífas bancárias em  decorrência do pagamento.
1.6 - Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
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CLÁuSuLA 2Ê - DO PEDIDõ DE FõÃNÍtiMÉij_TO:

2.1  -  A  requisíção   dos   bens  ou   serviços  será  formalizada   pelo   MUNICíPIO   DE  VALENTE   mediante  a

emissão   de   Ordem   de    Fornecimento,   observadas   as   disposições   contidas   no    Edital   de   PREGÃO

PRESENCIAL  NO  XX-XXX/2017.

2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender  todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata  de  Registro de  Preços.

CLÁuSuLA 3a - DO GERENClÀMENTó DA ATÀ bE RÉGISTRO DÍ PREçóS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste_ ln:truliento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxanfado  do  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fomecímento,  informado as quantidades a serem entregues;

3.3   -   Coordenar   as   formalidades   e   fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e  na  presente Ata.

cLÁusuLA 4Ê _ Do coNTRoLE Í,À,riEriáção,bos pREços:.
4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no

mercado, ou defato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram  registrados.

4.2 -  Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo  superveniente, tornarem-se superiores aos

preços   praticados   no   mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o

FORNECEDOR a fim  de  negociar a  redução dos  preços de forma a adequá-los a  média apurada.

4.3 - Quando os  preços de  mercadotornar-se  superiores aos  preços  registrados  e a  empresa  apresentar

requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações  assumidas,  o

MUNICÍPlO    DE   VALENTE   poderá    acolher   o    pedido,   sem    a    aplicação   de    penalidade,    mediante   a

confirmação  da  veracidade  dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  desde  que  o  requerimento  seja

apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer  hipótese,  os  preços  decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  pratic.ados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão   considerados   preços  de   mercado,  os  que  forem   iguais  ou   inferiores   à   média   daqueles

apurados  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A  alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira,  será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

cLÁusuLA 5a - Dó càhcELÀMÉ-rit-õ_ Do riÉ_éistRõ bí pREços: o FoRNEciDoR:
5.1 - TERÁ O  REGISTRO'DE  iREçOS CÁNCELADÔ_:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do  Decreto nO 7.892/2013;
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5,1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do  art.  78  da  Lei  8.666/1993,.

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita, quando comprovada a ocorrência de

qualquerdas  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisosXIV, XVeXVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.i.4  -  o  cancelamento  do   registro  de   preços,  assegurados  o  contraditório  e  a   ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do  cancelamento dos  preços  registrados será  informada  ao  FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 - No caso  de ser ignorado, incerto ou inacessível o enderece do  l:ORNECEDOR, a  comunicação será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado.

5.1.7  -  A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.    O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedído.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o   pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR  cumpra  integralmente a  condição  infringida.

5.1.9 - O  cancelamento  do preço  registrado  implica  na  cessação  de todas as atividades do  FORNECEDOR

relativas ao  respectivo  registro.

5.1.10  -   Nos  casos   em   que   o   FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão   ou   incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

CLÁUSuLA 6a - DA ÚALIDADE-DÁATÀ bE REGISTRO DE PREçOS:

6.1  -  A  presente  Ata  terá _v:lid_:_de  de  i2  (doze)  üesés,  incluídas  eventuais  prorrogações,  conforme  o

incisolll  do§39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vigência  dos contratos decorrentes do Sistema  de  Registro de Preços será observado o disposto

no Art.  57  da  Lei  n9  8.666,  de  1993.

CláuSULA 7a - DA DIVULGAçÃO DAATÀ _DE REõli+R_O DE PÉEçOS:

7.1  -  O  extrato  da  presente  Ata  de_Registro  di  Preços  será  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,

conforme  o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e  divulgada  no  portal  da  internet

www.diarioofícia l ba.com.br.

cLÁusuLA 8= _ DAs oBRiG_AcoEs_i R_Espori_sABiLiDADEs Do FoRNEcEDoR:

8.1 - Manter, durantetoda a vigênéia desta Ata, compatibilidade com  as obrigações porela  assumidas e

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
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8.2- Fornecer os bens ou serviços no  local  de entrega  previsto  no  Edítal, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia.

8.3 - Cumprirtodas as demais obriga;ões impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5  - Aceitaros acréscimos ou supressões do objeto do  edital  nos  limitesfixados n()  art.  65,  §§  iO e  2O da

Lei  Federal  no 8_666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fomecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos Tributos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certídão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

CLÁuSuLA 9Ê - DAS OBRIêÀCOTS_E RES_PONS_ABILl_DAb_ES Dó  MUNICíPIO DE VALENTE:

9.1 - Efetuar o  pagamento_ a_àiorl:_cedor de acordo com as condições de  preço e prazo _estabelecidos  no

edital.

9.2 - Conduzír os procedimentos relativos a  eventuais  renegociações dos preços registrados.

9.3 -  Promover o  acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do  objeto  de forma  que  sejam  mamdas

as condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação.

9.4- Aplicaras  penalidades  por descumprimento do pactuado  no edital.

CLÁUSULA 10Ê - DO REAJUSTAMEü_O -DE PREçOS:

1o.1   -   Os   preços   regístrados _ma_nt_eT-se:ã_o   inalterados   pelo   período   de   vigência   da   presente   Ata,

admitida  a  revisão  no  caso de  desequilíbrio  da  equação  econômico-financeira  inicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

io.2  -  Os   preços   registrados  que  sofrerem   revisão   não   poderá   ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  e aquele vigente  no  mercado à época do  registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fc)rnecedora, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a  adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média daqueles apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/BA.

cLÁusuLA iiÊ _ Dos REcüriso_s óRç-AMENTÁRios:
ii.i   -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  i   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida  para a formalização do Contrato,  Nota de  Empenho, Autorização de  Fornecimento,

Ordem  de Seíviço ou  instrumento equivalente de acordo com  o Artigo 7O,  § 29 do  DECRETO  N9 7.892, de

23 dejaneiro de 2013.

CLÁuSULA 12Ê - DAS DISPOSlçÕES FINAIS:

Praça  Getúlio Vargas,  nO O1,  Centi.o,  Valelite -BA-  CEP 48.890-000  -  FF:  (75)3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTluTOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

12.1  -  Poderá  utilizar-se  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade  da  administração

pública  que   não  tenha   participado  do  certame,   mediante  prévia  consulta   ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde  que devidamente comprovada  a vantagem  e  respeitadas,  no que couber, as condições e as  regras

estabelecidas no  Decreto nD 7.892/2013 e na  Lei nO 8.666/1993.

12.2 - Caberá  ao  FORNECEDOR,  observadas  as condições estabelecidas nesta Ata  de  Registro  de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    pamcipado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

CláuSul_A 133 - DO FORO

13.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Com_arca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

i3.2 - E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver, entresi, ajustado  e contratado,  lavrou-se a presente

Ata em 2  (duas) vias  de igual teor e forma,  para todos osfins de direito, sem  rasuras ou emendas, o  qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as  quaisse obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-BA,  XX de XX de 2017.

CO NTRATA NTE

MuNICíPIO  DE VALENTE, ESTADO  DA BAlilA.

O Marcos Adriano de Oliveira Araújo

PREFE!TO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

XXXX

XXXXX

Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 255/2017

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICÍPlO  DE

VALENTE         e         a         empresa         XXXX,         cujos         preços         estão         a         seguir         registrados

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  em  face  da   realização  do  Pregão  Presencial   N9  XX-XXX/2017  e

Processo Admínistrativo  N9 XXX/2017.

CONTRATANTE:   Prefeitura   Municipal   de   Valente   -   Bahia,   CNPJ    NO

13.845.896/0001-51, com sede na  Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro,

na  Cidade  de  Valente-Ba,  representa  neste  ato  pelo  Senhor  Prefeito

Municipal  Marcos Adriano  de  Oliveira  Araújo,  portador do  CPF  NO XXX

e  RG  NOXXXX.

ltem Quant. unid. Descrição Valor unitário Valor Total

1

2

3

4

VALOR TOTAL DESTE ANEXO: XXX (XXX)

Valente-BA, XX de XX de 2O17.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE, ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

PREFEITO       ,

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATA DA

XXX

XXX

Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO Ng J2017

Contrato  que  entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede na  Praça Getúlio Vargas, O1,  Centro,  na cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato

pelo  Sr9  Prefeito  Municipal  Morcos Adr/'cJno  c/e  O//'ve/'rcJ Aroúy'o,  portador do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG

nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a   Rua   Dionísio  Mota,  350,   Dionísio  Mora,  Valente-Ba,

CEP:   48890-000,   doravante   denominada   CONTRATANTE   e,   do   outro   lado   a    empresa   XXXXXXXX,

estabelecida XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Cidade: XXXXXXXX,  CEP: XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9

xxxxxxXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira   de

ldentidade  n9  XXXXXXXX,  expedido  por  XXXXXXXX  e  CPF  n9  XXXXXXXX,  denominada  CONTRATADA,

observado   o   PREGÃO   PRESENCIAL   N9   XX-XXX/2017   e   PROCESSO  ADMINISTRATIVO   N9   XXX/2017,

mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁuSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1  -  Eventual  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)   para  aquisição  de  veículos  automotivos  Okm   (tipo

automóvel   para   passageiros  e  ambulâncía),   para  atender  as  necessidades  da  Secretaria   Municipal  de

Saúde e demais secretarias do município de Valente

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital   do   Pregão   Presencial   n9   XX-XXX/2017   e   seus  Anexos,   a   Proposta   de   Preços   da   Contratada   e

demais  peças ciue constituem o  Processo Administrativo n9 XXX/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO

2.1-  O   Contrato  terá  vigência  até de                                         de contada   a   partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,  até  o   limite  de  6O  meses,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a

Administração  na  continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso  ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLAUSuLA TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE  PAGAMENTO

3.1  -  O  preço  estimado  a  serpago  a  Contratada  é  de:  RS_( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor.

3.2-Os  pagamentos  devidos à  Contratada serão  efetuados  no  prazo  de até 30  (trinta)  dias contados  da

data   da  apresentação  da  Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que   não  haja   pendência  a  ser  regularizada   pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota    Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a ínsumos e a  mão de obra.

Pi.aça Getúlio  Vai.gas.  nO O1,  Centro,  Valente -BA-  CEP 48.890-000  -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078
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3.3 -A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

3.4-- Em  caso de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas  bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QuARTA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta  da  DOTAÇÃO:

03.00.000-

0.00-
0.O.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSuLA QUINTA - DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento;

5.2  -   Procecler   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas   pertínentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 - Oferecer a  Contratada todas as informações e condições  indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

cumprimento  da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força  deste instrumento.

6.2   -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o  fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela eximir-se, ainda  que parcialmente.
6.3- Receber.as  ordens  de fornecimento  expedida  pelo Setor Competente  e fornecer o objeto  no  prazo

estipulado neste coni:rato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

cu!pa  ou dolo na execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÕES  PARA O CASO  DE  INADIMPLEMENTO.

7.1    -   Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    lV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de

inadimplemento contratual e  normas gerais da  referida  Lei.

CLÁUSuLA OITAVA - DA RESCISÃO

8.i  - o  descumprímento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas
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as   situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração,  conforme  a  legislação  aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela   Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  físcalização  possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornec.edora   dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos   verbaís,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3  -  A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a  qualquertempo, a  documentação da contratada.

9.4= Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos detrabalho da  empresa

são  ineficientes ou  inadequados à  execução  dos serviços,  à  segurança  dos trabalhos, ou do  público e/ou

o  ritmo  requerido  para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a  empresa aumente sua segurança,

eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá

exigir  que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim  de garantir a entrega dos objetos no  prazo preestabelecido.

9.5   -   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   dimínui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e  instruções  da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no  "diário

dos servíços",  no qual  a  contratada fará, também, o  registro de todas as ocorrências verificadas  durante

a  execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  lll  da Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando foro caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a

imposição de sanções ou  a  rescisão contratual;

d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da  execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a

competente hab"tação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando  ao setor competente  da Administração,

se  necessário,  parecer de especialistas,.
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O

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento  e avaliação financeira

de contratos e convênios;

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem como o  regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependêncías,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qual_quer outra  que tal fato imponha;

j)   solicítar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a

execução do  contrato.

9.8  -  A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscaliz'ação  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE,  DOS ACRÉSCIMOS  E SuPRESSõES

lo.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária  conforme variação de mercado.

10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSIJLA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSlçÕES  FINAIS

i1.1 - Os tributos  que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou indireta  da  execução  dos serviços,  serão

da exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9 8.666/93  e atualizada  pela  Lei n9 8.883/94 e  Lei complementar nO 123/2006, com suas alterações

no que couber.

CLÁUSULA DÍCIMA SEGuNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

12.1 - A Contratada  não  poderá subcontratar,  ceder ou transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste

Contrato.

CLÁUSULA DÍCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios da Teoria

Geral  dos  Contratos  e  das  disposíções  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll,  do Art.  55,  da  Lei  n9 8.666/93.
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CLÁUSULA DÍCIMA QUARTA- DO FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privílegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E,  para fírmeza  e como  prova de assím  haver, entre si, aJ'ustado e contratado,  lavrou-se o  presente

Contrato  em  2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fíns  de  direito, sem  rasuras ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado,  as quais se obrigam  a cumprÍ-lo.

v AJJ!rNni,x:/:/:xv:v:y:v:x)/:x:/:x.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y(w:x:w:x:w::i:/:w:w:x:w:w:x

y:xxxv:xx:w:x:w:y:w::/:/:Á
Representante  legal

NOME:

CPF:
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ANEXO I AO CONTRATO

rJR;wÃ:+o-_xy:x:iIN:w:w:w:x:w:x:w:w:)m/:)Ai:xW:W:W:W:XW:W::/:/:XW:)Al:)/:N:X:W:W:W:xW:W:W:w:X:W:W:w:w'x:JKw:w:xw:w:w:w::/:/::/:/::i:Á_

DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

O3.00.000-

0.00-
O.0.0.0.00.00 -

00-

Valor Total: RS _._00 (

v NJf:Nm_)/:/:/:/:x:R/:v::/:/:y:y:X.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:W:X}K/:W::/:/:N::/:/:l:Á

y:v:y:y:w:v:v:xv:y:y:y:x:v:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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ANEXO XI

RECIBO  DE RETIRADA  DE EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N9

Razão  Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

adade: Estado:                      [one:

Pessoa  para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta data, cópia do instrumento convocatório da  licitação acima  identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  empresa  licitante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se foro caso.

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais   retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo  posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM  (Documento de Arrecadação Municipal)  referente à taxa administrativa do  Edital).
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PARECER JIJRÍDICO

VALENTE-BA,    ..

O

Senhc)r(a) Gestc)r(a),

A apreciação deste Setor Jurídico no Processo AdminiStratívo,  referente'a  ,  , conclui que o presente
processo foi  devidamente  observado  no  que  per[ine às  exigêncías  constantes  no  art.  70,§  10 e 20,  art 140  e
150da  Lei  nO8.666,  de 21  dejunho de 1993.

De  acordo  com  a  informação  cc)ntida  na  Solicitação  de  Despesa  ,  o  preço    estimado  das  peças  e
serviçosimportaemRS        .

O  (a) Senhor (a)  Cc)ntador (a)  informa a  existência de  previsão  de  recursos  de  ordem  orçamentáría
para fazer face  às  obrigações  decorrentes  da  contratação,  esclarecendo  que  o  pagamento  será  efetuado
através da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

De acordo com o estabelecido  no'an.  1õ7,  in'cisos  l e l'] da Constituição Feder:l e art. 7O, § 2O, inciso
lll  da Lei de licitações e contratos  administrativos  e tendo em vista o  preço estimado apresentado pelo setor
competente,  a  licitação  dar-se-á  sob  a  modalidade  Pregão  Presencial  para  Registro  de  Preço,  determinada
emfunção do limite   constante na Lei nO 8.666, de21  dejunho de 1993 -Art.  10 - Esta lei estabelece normas
gerai§  sobre  licitações  e  cc)ntratos  administrativos  períinentes  a  obras,  serviços,   inclusive  de  publicidade,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE - BA
CNPJ:  13.845.896/00O1€1

íDICO  M[NUTAPARECER JURl

Senhor(a) Gestor(a),

VALENIE; BA, `

A apreciaçãc) deste Setor Jurídico no Processo Administrativo de NO 299/2017,  para elaborar as minutas dos
editais  e  contratos  administrativos,  conforme  estabelece o   Art.  38,  parágrafo  único  da Lei  Federal   nO 8.666/93  e
tendo sido elaborado o edital   modalidade  Pregão Presencial para Registro de Preço,  NO O8-040/2017 de   ,  o setor
Competente da Prefeitura conclui estar atendendo o que estabelecem os artigo 30 e 4O e seus incisos e parágrafos
os quais referem-se aos éditajseartigo 55, com  seus  parágrafo 2O  e  3O,  da  Lei  8.666/93.

É o parecer,

SAULO DA CllNHAWEllNO
OAB  - BANO45ii4
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PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO-08_040/2oi7
PRóCESSO ADMINSITRAl:lVO  NO 299/2017

DATA DA REALIZAçÃO.. 25 DEJU"O DE 201'7
LOCAL: SALA DE LICITAçÕES,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  Ne O1, CENTRO, VALENTE-BAHIA,

HORÁRlO: 09:00 hs

ços para eventua[ contratação de pessoa(s) jurídica(s)  para aquisição de veículos automotivos Okm

O

O

O   MUNICíPIO   DE  VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/O1/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  299/2017,  torna   público  a  realização  de  licitação,  na
modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  08-04O/2017  com  a  finalidade  de  selecionar  proposta   mais

vantajosa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  pessoa(s) jurídica(s)  para  aquisição  de
veículos   automotivos   Okm   (tipo   automóvel   para   passageiros   e   ambulância),   para   atender   as
necessidades  da   Secretaria   Municipal   de  Saúde   e  demais  secretarias   do   município  de  Valente,
conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "enor

preço - Unitário  por item",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei
Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  nO- 3.555,  de O8/08/2000  e  n9  7.892,  de 23/oi/2oi3,
Lei  complementar  nO  123/2006,  com  suas  alterações  e  as  demais  regras  estabelecidas  neste  EDITAL,
aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao

procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa última como norma  específica orientadora
na elaboração do contrato.

?sSpedc?f::amçâ:tsOeSstg Ê :íec:OdrsPnr::taeçãEOd itdai e hsaebui:itAançeãxOos: qau ePdreOIPeOsSstãao CpOamfteeriC:ta:g:aenVteer,ãcOuJ gsbeednevCeiorp ::
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horas.

No  local  indicado  serão  realizados  os  procedimentos  pertinentes  a  este  Pregão,  objetivando  registrar
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lância),   para   atender   as   necessidades   da   Secretaria
do   município   de   Valente,   conforme   especificações

constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão de  processamento do  Pregão será  realizada  no Salão de  Licitações,  na  Praça Getúlio Vargas,  n9
O1,  Centro,  VALENTE -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  25  de julho  de  2017  às  O9:00  horas  e  será  conduzida

pelo  Pregoeiro com  o auxílio da sua  Equipe  de Apoio.

A sessão de processamento do Pregão será conduzida  pelo Pregoeiro com o auxílio da  Equipe de Apoio

Praça Getúlio Vargas, nO O l, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-26OO / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os   documentos   de   habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem,para  participar do certame.

lnverbis,.

LEI  N98.666,  DE21  DEJUNHO  DE  1993

Art. 15. As comjras, sem'pre que possível, deverão: (Regulamento)

(...)

§ 4O A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,  respeita_da  a  legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo   a    proposta    e   os   documentos   de    habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.

1-DO OBJETO

1.1.         Eventual  contratação  de  pessoa(s)  jurídica(s)  para  aquisição  de  veículos  automotivos  Okm

(tipo automóvel  para  passageiros e ambulância),  para  atender as  necessidades  da Secretaria
Municipal  de  Saúde  e  demais  secretarias  do  município  de  Valente,  conforme  especificações
conStantes no edital e seus anexos.

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2- Não poderão participar do certame:
a)   Que   estejam   sob   falência,   recuperação  judicial   ou   insolvência,   sob   concurso   de   credores,   em
dissoluções, liquidação ou em processo de recuperação extrajudicial;
b)  Que  estejam  com  o  direito de  licitar e contratar suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que tenham
sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública;
c)  Estrangeiras que não fuhcíonem  no país,.

d)   Que   estejam   reunidas  em   consórcio   e  sejam   coitroladoras,   coligadas   ou   subsidiárias   entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição; e
e) Quaisquerinteressados que se enquadrem  nas vedações elencadas  no art. 99 da  Lei n9 8.666/1993.
2.3 -  Não serão  autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação.  Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credencíamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-26OO / 3263-2078
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PRE[:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,   contrato  social   ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 - tratando-se de procurador,  a  procuração  por instrumento público ou  particular, da qual constem

poderes   específicos   para   formular   lances,    negociar   preço,   interpor   recursos   e   desistir   de   sua
interposição  e  praticar todos os demais atos  pertinentes ao  certame,  acompanhado do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2  -  O   represehtante   legal   e   o   procurador  deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3 - Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4 - A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas.(ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios  previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes
que   conduzam   ao   desenquadramento   desta   situação.   A   declaração   deverá   está   assinada   pelo
representante legal da empresa. A falsidade das declarações prestadas,  objetivando os benefícios da  Lei
Complementar  Federal  nO-  123  de  14 de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas  'previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido'  pfocesso   legal,   e  implicará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante-o trâmite da licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl do Edital.

4.0- DAS DISPOSlçÕES INICIAIS

4.1 - A proposta  de preços e os documentos para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  externa,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N9 01-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE Ne O2- DOCuMENTAÇÃO

4.2 - A prc)posta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  sequencialmente,
sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou pelo procurador,juntando-se a procuração.
4.3 - Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentadc)s atualizados em  original  ou  por

qualquer  processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PRt:FEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

4.4 - Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de que tratam  os itens anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES de  propostas  e documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

O

5-DO  ENVELOPEO1

5.1 O licitante deverá apresentar proposta de preços em  1 (uma) via,  rubricada e enumerada.

5.2 - A proposta de preçc)s deverá conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;
b) número do Pregão,.
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com  as especificações técnicas -Anexo lll
deste Edital;
d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo de validade da proposta de no mínimo 60 días.
f) Carta-proposta, conforme modelo c.onstante no ANEXO IV,.

5.3 - O licitante deverá declarar expressamente que nos preços propostos deverão estar incluídos, além
do  lucro,  todas  as  despesas  e  custos,  como  por exemplo: i:ransportes,  tributos  de  qualquer natureza  e
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4- A simples participação neste certame implica:

5.4.1- A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2 -  A  inclusão  na  proposta,  d'as  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  óu  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor  resultante  da
sua proposta;

6 - DO CONTEÚDO DO  ENVELOPE O2

O  Envelope  O2-"Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no ciso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e  última  alteração   (se   houver),  devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)     Documentos     de     eleição     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d),Ato constitutivo devidàmente registrado no Cartório d: Registro Civil de  Pessoa? Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim o exigir.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-OOO - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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O

6.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas do Ministério da Fazenda  (CNPJ);
b)  Prova de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST,.
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada
União,  Estadual  e  Munícipal,  do domicílio ou sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

6.3 - OuTRAS COMPROVAçõES   '

6.3.1  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Atestado de Capacidade técnica com objeto compatível ao do presente certame.

7 - DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.i - O  licitante  deverá  se  apresentar para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu   representante,   munido   dos
documentos, no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
dc) Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes entregarão ao  Pregoeiro a  declaração de pleno
atendimento aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Anexo Vl  e, em  envelopes
separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lnicíado  o   processo,   ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento,  não será bermitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  - A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo obJ'eto não atenda as especifícações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital,.

b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou    de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis.e incompatíveis com o objeto do certame,

7.3.1   -   No  tocante   aos   preços,   as   propostas   sirão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração dc) valor da proposta.

7.3.2- Serão desconsider'adas ofertas ou vantagens baseadas nas proposta's das demais licitantes.

7.4 - As propostas  não desclassificadas serão selecionadas para  a  etapa de  lances,  com  observância dos
seguintes critérios:
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O

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  100/o  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

pre!os, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licítantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do lote.

7.5 - O Pregoeiro convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a formular lances de
fo.rma seqüencial,  a  partir do autór da  proposta  de  maior preço  e  os  demais'em  ordem  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada  a  redução  mínima entre os lances de 1% (um  por cento), aplicável inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total
doitem.

7.7 - A etapa  de  lances  será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação de lances.

7.8 - Encerrada a  etapa de  lances, serão classificadas as propostas selecionadas e  não selecionadas para
a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
úmmo preçc) ofertado.

7.9 - O Pregoeiro poderá  negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a respeito.

7.10.1 - A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a  oferta   de  menor  pre;o,.será   aberto   o   envelope   n9   2  contendo   os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões ou outras irregularidades  nos documentos de  hab"itação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a)'substituição e apresentação de,documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
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7.12.1 - A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro e  deverão ser anexados aos autos os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço,  negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
até a apuração de uma  oferta aceitável  cujo autor atenda os  requisitos de habilitação,  caso em que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  com.provado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá ser regularizada  após ser declarada vencedora,  ou seja,  para  homologação e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas  neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição na comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista, será assegurado o

prazo de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período,  a  critério da administração pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certidões  negativas  ou  positivas  com  efçito de  certidão  negativa, de acordo com  o Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.17 - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções previstas  no  art.  81 da  Lei  no  8.666,  de 21 dejunho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8 - DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

8.1 -  No fínal  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer deverá  manifestar imediata  e motivadamente  a
sua intenção, abrindo-se então o  prazo de 3  (três) dias úteis  para  apresentação dos recursos, ficando as
demais licitantes,  desde logo,  intimadas para  apresentar contrarrazões em igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da  licitante importará: a decadência  do direito de
recurso, a adjudicação  do objeto  do certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 - lnterposto o recurso, o  Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.
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9 - DAATA DE REGISTRO  DE PREçOS

9.1 - DAS CONDlÇÕES  PARA A ASSINATURA:

9.1.1  -  Homologado  o  resultado  da   licitação,   os  fornecedores  classificados  serão  convocados  para

assinar a  ata  de  registro de  preços,  dentro  do  prazo  d: 5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá ser  prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quanclo  solicitado  pelo fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justifícado

aceito pelo Município de Valente - Bahia.

9.i.2 - Serão também convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem cotar os produtos com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da  classifícação do certame, de acordo com o Art. 9,
inciso l, do Decreto n9 '7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e condições  estabelecídos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de classificação,  para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4 - A recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 -  DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1 - O  prazo de validade  da  ata  de  registro  de  preços não será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais prorrogações, conforme o inciso  lll  do § 39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REG-lSTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual   redução  dos  preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao Município de
Valente/BA  promover  as  negociações junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea "d"  doinciso ll  do caput do  art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

9.3.2  -  Quando  o   preçc)   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA convocará  os fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4 -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará a classificação original.
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9.3.5 - Quando  o preço de  mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não pucler

cumprir o compromisso,  o Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demaís fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 - Não havendo êxito nas negociações, o  Municípió de Valente/BA deverá  proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumpríi as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o instrumento contratual  no  prazo estabelecido  pela Administração,  sem justificativa

aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d)  sofrersanção  prevista  nos  íncisos lll  ou  lVdo caputdoart. 87  da  Lei  n9 8.666, de1993, ou  no art.  79 da

lei n9 1O.520, de 2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços pc)derá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,   devidamente   comprovados   e

justificados:

a) por razão de interesse público,. ou

b) a pedido do fornecedor.

1O - DOS PRAZOS,  DAS CONDIçõES  E ENTREGA DO  OBJETO DALICITAçÃO

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o  prazo ser prorrogado uma
vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela administração.

10.2  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
fiscalizador responsável.

11 - DA FISCAl.lZAçÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta.licitação  serão fi'scalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credencíados junto  a  empresa,  obrígando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locaís
onde encontram-se  e tudo facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer integralmente  a sua função e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.
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11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por  necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,   estes  serão
confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

11.3. A fiscalização  poderá  aplícar sanções e  multas ao fornecedor,  nos termos deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquertempo, a fiscalização da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou inadequados à execução do contrat;,  à.segurança dos trabalhos,  ou do  público e/ou
o ritmo requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que a  empresa aumente sua segurança,
eficíência  e qualidade de  modo a assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá
exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusive em  horário extraordinário, a fím
de garantir a conclusão da entrega  no prazo preestabelecido.

11.5.   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

ii.6.  Competirá  ao Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do contrato,  na forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  lei
EstaduaI 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando  as

providências necessárias à correção das falhas observadas;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso,.
c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual,.
d) adotar,junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato,.
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessário, parecer de especialistas,.

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios,.
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na
licitação,  bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que venha  embaraçar ou  dificultar a  ação fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus, decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do contrato.
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11.7 - A ação ou  omissão, total  ou  parcial,  da fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total responsabilidade na execução do contrato

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

i2.1  -  O   pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  o  recebimento  dos  produtos  objeto  desta
licitação, contados da apresentação da  nc)ta fiscal/fatura no  protocolo da Secretaria  responsável, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou Recibo.

12.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

12.3 - No § 2O do Artigo 7Ó do DECRETO N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina que:  Na  licitação

para registro de preços  não é  necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAçÃ0

13.1 - O  referido Contrato  constante  no anexo X,  no  presente  pregão,  poderá ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor, de acordo com os itens do Anexo lll deste Edital.

13.1.2  -  Se,   por  ocasião   da   formalização   do  contrato,   as  certidões   de   regularidade   de   débito   da
Adjudicatária  perante o Sistema de Seguridade Sc)cial  (lNSS),  o  Fundo de Garantia  porTempo de Serviço

(FGTS) e a Fazenda  Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação  por meio eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos  autos  do  processo  a  regularidade e
anexando  os  documentos  passíveís  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

justificada.

13.1.3  - Se  não for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  infórmações,  a  Adjudicatária  será
notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contrataçio não se realizar.

13.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão de  Licitação,  Contratos e Compras, situada  a  Praça Getúlio Vargas,  n9
01, Centro VALENTE (BA) no horário das sh às 12h, das 14h às 17h - para assinar o termo de contrato.

13,3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade  de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste'item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.
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13.3.1  -  Essa  nova  sessão  será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  O8  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diárío  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no JornaI Periódico Folha do  Estado.

13.3.3  -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
co nvocató rio.

14- DAS SANçÕES PARA O CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições do Capítulo lV da  Léi N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será exigida a prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS PENALIDADES  '

16.1 A licitante vencedora que descumprirem quaisquer das cláusulas ou condições do  presente Pregão,
ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7O da  Lei  Federal  NO IO.520/2002, bem como, às do Art. 86
e 87, da  Lei  Federal  NO 8.666/93, quais sejam:

a)  Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do homologado, por atraso injustificado na execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei NO 10.520/2002;
b)  Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,
aplicaras seguintes sanções:
b.1) Advertência;

b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor homologado;
b.3)   Suspensão   temporária    de    participação    em    licitaçio    e    impedimento    de    contratar   com    a
Administração Municipal,  por prazo não superior a 2 (dóis) anos;
b.4)  Declara!ão de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública em todos os níveis,
enquanto perdurarem  os motivos determinantes da  punição ou até  que seja  promovida sua reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada com  base na alínea anterior.

17 - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

17.1   -   Toda   documentação   em   cópia,   pertencente   a   qualquer   fase   deste   certame,   deverá   ser
apresentada   em   original   ou   em   cópia   devidamente   autenticada,   em   cartório   ou   pelo   Pregoeiro
municipal, sendo  que  não serão autenticados documentos  no  ato  da  abertura  da  licítação.  Os  licitantes

que desejarem autenticar deverão fazê-lo até 24 (vinte e quatro) horas antes do dia do certame.

17.2 - A qualquer tempo,  antes da data fixada  para  apresentação das propostas,  poderá  o  Pregoeiro, se
necessário,  modificar este  Edital,  hipótese  em  que  deverá  proceder à  divulgação,  reabrindo-se o  prazo
inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  afetar  a  formulaião
das propostas.

17.3      -      O       resultado      do      presente      certame      será      divulgado       no      site      da       Prefeitura
www.díariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e noJornal  Periódico Folha do Estado.
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17.4 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

17J; - os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes  ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE (BA),  após a  celebração do contrato.

17.6 - Até 2  (dc)is)  dias  úteis anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solícitar esclarecímentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

17.6.1 - A petição será dirigida à autoridade subscrítora,do  Edital,  que decidirá  no prazo de até 1 dia útil,
anterior à data fixada  para recebimento das propostas.

17.6.2  -  Aco"da  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização' do
certame.

17.7 - Cópias  do  Edital  e seus anexos serão obtidos no  Município de Valente. Comissão  Permanente de
Licitação, Praça Getúlio Vargas,  n9 01, Centro, Valente-Ba.

17.8-  Os  cascG  omissos  do  presente  Pregão  serão  solucionados  pelo  Pregoeiro  e  pela  Comissão  de
Licitação.

17.8.1-Não 'serão  aceitos  os  questionamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  coTnissão  por  via  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OIJTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos
e du\/idas protocolados pessoalmente.

17£ - lntegram o presente Edital:

Anexo  l - MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODElO  DE CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS DOCUMENTOS DE HABILrTAÇÃO

Anexo  lll - PLANILHA ORçAMENTÁRiArERMo  DE REFERÍNaA

Anexo  lV- MODELO - PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAÇÃO  DE  FATOS IMPEDITIVOS

Anexo VI - DEcLARAÇÃo'DE AcErTAÇÃO  DETODAS AS CONDlÇÕEs  Do  EDrrAL

Anexo    Vll    -    DECLARAçÃO     DE    CUMPRIMENTO     DO    DISPOSTO    NO  'lNaSO    XXXlll,    ART.    7g    DA

coNsTrTUlÇÃO  FEDERAL

Anexo Vlll - MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQuENO  PORTE

Anexo lX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOSJ2O17
+riexo X- MINUTA DE CONTRATO
+riexo Xl - REaBO  DE  RETIRADA DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resoMdas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do  Município de VALENTE - Bahia.
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VALENTE,  10,dejulho de 2017.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO l

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba_

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  no
portador  da

expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  nO

residente e domiciliado

de representante legal da empresa

na qualidade

como   mandatário a quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes.para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desistír  deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc..

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078

OAB -BA No45ii4



[)REFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE LICITAÇõES E CONTRATOS
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Pregão Presencial N9 08-040/2017

Processo Administrativo N9 299/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilítação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,

cc)nforme determinado  no item Vl - HABILITAÇÃO  do  referido edítal.

__ de

O
Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ e/ou  CPF/RG......
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P[lEFEITURA  MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Pregão PresenciaI N9 08-040/2017

Processo Administrativo N9 299/2017

ANEXOlll

PLANILliA ORçAMENT'ÁRIA/TERMO  DE REFERÍNCIA

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-BA.

objeto:  Eventual  contratação de empresa  para  aquisição de veículos automotivos Okm  (tipo automóvel

para   passageiros  e  ambulância),   para  atender  as  neaessidades  da  Secretaria   Municipal  de  Saúde  e
demais secretarias do município de Valente, conforme especificações constantes no edital e seus anexo.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos   o   pedido   do   objeto   em   razão   da   necessidade   dos   itens   licitados,   para   renovação   e

ampliação da frota de veículos do município de Valente-Ba.

pela  natureza  do  objeto  e  a  urgência  que  lhe  é  peculiar,  optou-se  pela  utilização  do  pregão  na  forma

presencial.

2. ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a formulação de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da  melhor  proposta  e  a
conferência  na  entrega  da  mesma.  A  natureza  do fomecimento  será  por  item.  Estão  descritas  normas

técnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o objeto a seradquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A entrega do objeto deverá serfeita em até 3O (trinta) dias, conforme Ordem de Fornecimento.

2.2. Prazo e condições de garantia

a) A garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze)  meses para todos os itens, a contar da  data da emissão

da  nota fiscal.

b)  Caso detecte alguma falha  na  entrega do veículo, em  desconformidade com  o contrato,  a  contratada

deverá efetuar a troca satisfatoriamente  no prazo de 7 (sete) dias.

3. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

19)  Entregar o objeto em conformidade com a descrição técnica  de igual  ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em  que se verifiquem irregularidades.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

39) O valor pactuado poderá ser revisto  mediante solicitação da contratada com vístas à manutenção do

equilíbrio  econômico-financeíro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  ll  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento do preço registrado.

5Ç,)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo entregas parciais neste período.

4. QuALIFICAçÃO TÍCNICA

Todos   os   itens   deverão   estar   em   conformidade   com   as   normas   de   qualidade   certificada    por

entidade/organização responsável.

5. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Seguem anexos os  percentuaís da  eventual contratação,  bem  como os  preços praticados no âmbito dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária
com as respectivas coletas.realizadas pelo "Setor de Compras''.

ltem Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor Total

1 3 Unid.

Veículo   novo,   0   (zero)   km,    com   motorizaçãomi'nima1.4,adaptadoparaambulânciaparasimplesremoção,anomínimo:2017,cor:branca,câmbiorr)anual,gíroflex,sirene,assentoestofadoparaacompanhante/enfermeiro,assoalhoa.provad'agua,revestidocompassadeiraplásticalavável,colchãorevestidocomplásticolavável,conjuntosinalizadoracústico/visual,divisóriaentreacabineeocompartimentotraseiro,iluminaçãointernaeventilaçãonocompartimentodopaciente,macaretrátilde1,80m,cabeceiraregulável,2cintosdefixaçãodopacientee6rodízios,suporteparafrascocomsoro/sangueeduploparaoxigênio,jogosdetapetes,apoiosdecabeça,dianteiroscomregulagemdealtura,bancosdianteirosreclináveis;frisosdeproteçãolateraiscominscrição,Airbagparamotoristaepassageiro,freioscomsistemaABS.

R$  70.OOO,00 R$  210.000,00

2 3 Unid.

Veículo  de  passeio, 0  (zero)  km,  motorízação  comcilindradatotalmínimade1.300cm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),direçãohidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comarcondicionado,travaelétrica,airbag,freiosABSeacessóriosqueatendamoCódigoNacionaldeTrânsito.

R$ 49.000,00 R$ 147.000,00
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O

O

3 5 Unid.

Veículo de passeio, O (zero) km, motorização comcilindradatotalmínimade97Ocm3,anomínímo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),direçãohidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comarcondícionado,travaelétrica,airbag,freiosABSeacessóriosqueatendamoCódigoNacionaldeTrânsito.

R$     46.000,00 R$ 230.000,00

4 1 Uníd.

Veículo       utilitário       pick-up,       0       (zero)       km,motorizaçãocomcilindradatotalmínimade1.30Ocm3,anomínimo:2017,cor:branca,combustívelflex(alcoolegasolina),comcapacídadedecargacomnomínimo700(setecentos)kg,direçãohidráulicaouelétrica,câmbiomanual,comarcondicionado,airbag,freiosABSeacessóriosqueatendamoCódigoNacionaldeTrânsito.

R$      53.OOO,OO R$     53.000,00

Valor Total R$640.000,00

Os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realiza!ão dQ presente procedimento.

A validade  da  preserite  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O  preço  estimado  para  o  objeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  640.000,00  (seiscentos  e

quarenta mil reais).

6. RESULTADOS ESPERADOS

Esta   aquisição   visa   atender   e   satisfazer   as   secretarias   municipais   deste   município,   propiciando   a

renovação da frota e aquisíção de novos veículos.

7.SANçõES

Serão observadas as disposições do Capítulo lV da Lei  N. 8.666/93

8. CONDlçõES GERAIS     '

lntegram  a  Mnuta,  o edital  do  Pregão convocatório e as propostas  prévias das  empresas para  abertura

docertame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível  na  sala

do  setor de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de Valente -  BA,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia  poderá

ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.
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PRl:FEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O   procedimento   licitatório   que   dele   resultar   obedecerá   integralmente   a   Lei    Federal    n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   ng   3.555,   de   Oá/08/200O   e   ne   7.892,   de   23/O1/2013,   Lei

complementar  nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.

VALENTE, 10 de julho de 2017.

O

O

JEFFERso#m SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
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O

Pregão PresenciaI N9 08-040/2017

Processo Administrativo N9 299/2017

ANEXOIV

MOD'ELO - PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

A Comíssão Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação de  empresa  para  aquisição de veículos  automotivos  Okm  (tipo  automóvel

para   passageiros  e   ambulância),   para   atender  as   necessidades  da.Secretaria   Municipal   de  Saúde   e
demais  secretarias  do   município   de  Valente,   conforme  especificações   constantes   no  edital   e  seus

aneXOS.

lTEM DESCRlçÃO MARCA UNID QTD RS UNIT. RS TOTAL

XX yVVX yV\WyXX y:VW" y\X" yVJ" y("
XX y\V:" y(X"X y:XXXy\X y(V:V(X yV:" y\"

A proposta  de  preço apresentada neste edital  deve incluir todos os custos  e  despesas, tais como custos

diretos   e   indiretos    (inclusive   tributos,    encargos   sociais   e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de quaisquer outros  necessários ao cumprimento  integral  do objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDlçÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CP[/RG..........
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

Pregão Presencial N9 08-040/2017

Processo Administrativo N9 299/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FAIOS IMPEDITIVOS

O

O

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

(nome     da    empresa),    Ínscrita    no    CNPJ     n9                     ,    sediada (endereço
completo)_ _ declara sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores  e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-040/2O17  e

Processo  Administrativo  n9  299/2017,  relativo  à  Even:ual  contratação  de  empresa  para  aquísição  de

vei'culos    automotivos    Okm    (típo    automóvel    para    passageiros    e    ambulância),    para    atender    as

necessidades da Secretaría  Municipal  de Saúde e demais secretarias do  município de Valente, conforme

especificações constantes no edital e seus anexos.

-_ de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG......
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